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19 DE AGOSTO DE 2024 – 8H30. 
  

Presentes: Presidente João Carlos Gomes, Vice-presidente Clemencia Maria Ferreira 
Ribas e Conselheiros(as) Ana Seres Trento Comin, Aurélio Bona Júnior, Christiane 
Kaminski, Débora Vilas Boas Talga Weiller, Décio Sperandio, Fátima Aparecida da Cruz 
Padoan, Flávio Vendelino Scherer, Gilmara Ana Zanata, Jacir José Venturi, Maria das 
Graças Figueiredo Saad, Maria Helena Ortega, Marise Ritzmann Loures, Marli Regina 
Fernandes da Silva, Meroujy Giacomassi Cavet, Oscar Alves, Ozélia de Fátima Nesi Lavina 
e Silvana Avelar de Almeida Kaplum.  

I – Discussão e aprovação das atas da 6.ª RO de 2024. 
 

II – Expediente 

 

a) avisos e comunicações; 

b) indicações e proposições; 

c) distribuição de processo: 

 

01. e-Prot: 22.308.568-7 

Int.:   Secretaria Municipal de Educação de Mirador 

Mun.: Mirador 

Ass.: Pedido de análise da Política de Educação Integral em Tempo Integral, no âmbito do 

Programa Escola em Tempo Integral do Ministério da Educação – MEC, do município de 

Mirador. 

 

III – Ordem do dia 

 

01. e-Prot: 22.317.119-2 

Int.: Secretaria Municipal de Educação de General Carneiro 

Mun.: General Carneiro 

Ass.: Pedido de análise da Política de Educação Integral em Tempo Integral, no âmbito do 

Programa Escola em Tempo Integral do Ministério da Educação – MEC, do município de 

General Carneiro 

Rel.: Décio Sperandio 

 

02. e-Prot: 22.387.439-8 

Int.: Secretaria Municipal de Educação de Almirante Tamandaré 

Mun.: Almirante Tamandaré 

Ass.: Pedido de análise da Política de Educação Integral em Tempo Integral, no âmbito do 

Programa Escola em Tempo Integral do Ministério da Educação – MEC, do município de 

Almirante Tamandaré 

Rel.: Aurélio Bona Júnior 

 

03. e-Prot: 22.287.809-8 

Int.: Secretaria Municipal de Educação de Iporã 

 

ATA – 7.ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

19.ª SESSÃO PLENÁRIA DO CEE/PR - 2024 
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Mun.: Iporã 

Ass.: Pedido de análise da Política de Educação Integral em Tempo Integral, no âmbito do 

Programa Escola em Tempo Integral do Ministério da Educação – MEC, do município de 

Iporã 

Rel.: Maria Helena Ortega 

 

04. e-Prot: 22.414.242-0 

Int.: Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Ubiratã 

Mun.: Ubiratã 

Ass.: Pedido de análise da Política de Educação Integral em Tempo Integral, no âmbito do 

Programa Escola em Tempo Integral do Ministério da Educação – MEC, do município de 

Ubiratã 

Rel.: Ozélia de Fátima Nesi Lavina 

 

05. e-Prot: 22.416.032-1 

Int.: Secretaria Municipal de Educação de Juranda 

Mun.: Juranda 

Ass.: Pedido de análise da Política de Educação Integral em Tempo Integral, no âmbito do 

Programa Escola em Tempo Integral do Ministério da Educação – MEC, do município de 

Juranda 

Rel.: Maria das Graças Figueiredo Saad 

 

06. e-Prot: 22.278.808-0 

Int.: Secretaria Municipal de Educação de Pinhal de São Bento 

Mun.: Pinhal de São Bento 

Ass.: Pedido de análise da Política de Educação Integral em Tempo Integral, no âmbito do 

Programa Escola em Tempo Integral do Ministério da Educação – MEC, do município de 

Pinhal de São Bento 

Rel.: Jacir José Venturi 

 

07. e-Prot: 22.414.036-3 

Int.: Secretaria Municipal de Educação de Iguaraçu 

Mun.: Iguaraçu 

Ass.: Pedido de análise da Política de Educação Integral em Tempo Integral, no âmbito do 

Programa Escola em Tempo Integral do Ministério da Educação – MEC, do município de 

Iguaraçu 

Rel.: Jacir José Venturi 

 

08. e-Prot: 22.279.308-4 

Int.: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte de Paranacity 

Mun.: Paranacity 

Ass.: Pedido de análise da Política de Educação Integral em Tempo Integral, no âmbito do 

Programa Escola em Tempo Integral do Ministério da Educação – MEC, do município de 

Paranacity 

Rel.: Fátima Aparecida da Cruz Padoan 

 

09. e-Prot: 22.393.576-1 
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Int.: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Tupãssi 

Mun.: Tupãssi 

Ass.: Pedido de análise da Política de Educação Integral em Tempo Integral, no âmbito do 

Programa Escola em Tempo Integral do Ministério da Educação – MEC, do município de 

Tupãssi 

Rel.: Christiane Kaminski 

 

10. e-Prot: 22.330.150-9 

Int.: Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Mauá da Serra 

Mun.: Mauá da Serra 

Ass.: Pedido de análise da Política de Educação Integral em Tempo Integral, no âmbito do 

Programa Escola em Tempo Integral do Ministério da Educação – MEC, do município de 

Mauá da Serra 

Rel.: Clemencia Maria Ferreira Ribas 

 

11. e-Prot: 22.277.286-9 

Int.: Secretaria Municipal de Educação de Bandeirantes 

Mun.: Bandeirantes 

Ass.: Pedido de análise da Política de Educação Integral em Tempo Integral, no âmbito do 

Programa Escola em Tempo Integral do Ministério da Educação – MEC, do município de 

Bandeirantes 

Rel.: Marli Regina Fernandes da Silva 

 

IV – Outros assuntos    

A 7.ª (sétima) Reunião Ordinária do Conselho Pleno, referente a 19.ª (décima nona) 2 

Sessão, foi realizada de forma remota no dia 19 de agosto de 2024, às 8h30min., com a 3 

presença dos Conselheiros supracitados e servidores do Conselho Estadual de Educação 4 

do Paraná (CEE/PR). Iniciando a Sessão, o Presidente do CEE/PR, Conselheiro João 5 

Carlos Gomes, agradeceu a presença de todos, fez a chamada nominal dos Conselheiros 6 

e constatou o número regimental necessário para iniciar a Sessão. Em seguida, colocou 7 

em discussão e votação as Atas referentes a 6.ª Reunião Ordinária do Conselho Pleno, as 8 

quais foram aprovadas por unanimidade. Informou que o Presidente do Sindicato dos 9 

Estabelecimentos Particulares de Ensino do Estado do Paraná (Sinepe/PR), Professor 10 

Sérgio Herrero Moraes, encaminhou convite para participar da solenidade de lançamento 11 

do Manual de Orientações “Todos Juntos por uma Educação Inclusiva” – 2.ª Edição. O 12 

evento será realizado hoje, dia 19/08/2024, às 11 horas, no auditório do Sinepe/PR. O 13 

Presidente João Carlos Gomes juntamente com as Conselheiras Fátima Aparecida da Cruz 14 

Padoan e Meroujy Giacomassi Cavet e os Conselheiros Jacir José Venturi e Oscar Alves 15 

representarão o CEE/PR. Em seguida, comunicou que a Associação Paranaense das 16 

Instituições de Ensino Superior Público (Apiesp) encaminhou convite para participar do 17 

evento da transmissão de cargo da Presidência daquela Associação. O evento será no dia 18 
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20/08/2024, no Restaurante Anarco Batel, em Curitiba. O Presidente do CEE/PR 19 

representará este Órgão na ocasião. Registrou, ainda, que o CEE/PR recebeu convite da 20 

União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime) para participar da 21 

abertura do Fórum Estadual Extraordinário da Undime Paraná 2024, em parceria com os 22 

estados do Rio Grande do Sul e Santa Catarina, com o tema “Políticas Educacionais em 23 

Tempo de Transição de Governo: finalização e Início de Gestão”. O evento será realizado 24 

nos dias 20, 21 e 22 de novembro de 2024, em Foz do Iguaçu. O Presidente do CEE/PR 25 

participará do evento. Após, comentou sobre o bom resultado obtido pelo Paraná no Índice 26 

de Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb), o que coloca o Paraná como o estado com 27 

a melhor educação do Brasil tanto no Ensino Médio quanto no Ensino Fundamental (anos 28 

iniciais e finais). Nesse sentido, comentou que enviou ofício à Secretaria de Estado da 29 

Educação (Seed) parabenizando a todos os envolvidos pelo desempenho alcançado no 30 

Ideb e solicitou envio de ofício ao Sinepe, igualmente parabenizando pelo profícuo resultado 31 

das escolas da rede privada de ensino. Em seguida, informou a quantidade de protocolados 32 

que foram analisados na 6.ª Reunião Ordinária, a saber: a) Câmara da Educação Infantil e 33 

do Ensino Fundamental (CEIF) – 60; b) Câmara do Ensino Médio e da Educação 34 

Profissional Técnica de Nível Médio (CEMEP) – 91; c) Câmara da Educação Superior (CES) 35 

– 12; d) Bicameral – 22; e) Assessoria Técnica – 03; f) Conselho Pleno – 02, totalizando 36 

190 processos. Foram, ainda, respondidas 35 ouvidorias e publicadas cinco matérias. Em 37 

seguida, comentou que entraram no CEE/PR, até o dia 15/08/2024, 60 protocolados para 38 

a CEIF; 99 para a CEMEP; 12 para a CES; 35 para a Bicameral; 03 para a Assessoria 39 

Técnica; e 53 para o Conselho Pleno, totalizando 262 processos. Na sequência, 40 

parabenizou os aniversariantes do mês e realizou o sorteio do processo n.º 22.308.568-7, 41 

de interesse da Secretaria Municipal de Educação de Mirador, referente ao pedido de 42 

análise da Política de Educação Integral em Tempo Integral, no âmbito do Programa Escola 43 

em Tempo Integral do Ministério da Educação – MEC, do município de Mirador, o qual 44 

deverá ser relatado na 21.ª Sessão Plenária, a ser realizada no dia 23/08/2024. A 45 

Conselheira Maria Helena Ortega foi a sorteada para relatar o processo. Na sequência, deu 46 

início aos relatos dos processos, passando a palavra ao Conselheiro Décio Sperandio, 47 

que iniciou o relato do e-Protocolo n.º 22.317.119-2, de interesse da Secretaria Municipal 48 

de Educação de General Carneiro, referente ao pedido de análise da Política de Educação 49 

Integral em Tempo Integral, no âmbito do Programa Escola em Tempo Integral do Ministério 50 

da Educação, do município de General Carneiro. Após, o Presidente do CEE/PR colocou 51 

o documento em discussão. Os Conselheiros Aurélio Bona Júnior e Oscar Alves 52 

mencionaram sobre a importância de padronizar a nomenclatura utilizada em todos os 53 

pareceres no que tange à “Educação Integral em Tempo Integral”. Sobre isso, a 54 
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Conselheira Ana Seres Trento Comin ressaltou que o nome do Programa do Ministério 55 

da Educação (MEC) é “Escola em Tempo Integral”, não podendo mudar essa nomenclatura 56 

quando se referir ao Programa Federal. Contudo, nos pareceres do CEE/PR deve constar 57 

“Política de Educação Integral em Tempo Integral”. Nesse sentido, o Presidente do 58 

CEE/PR ressaltou que no Decreto Municipal precisa constar a nomenclatura contida na 59 

Deliberação CEE/PR n.º 03/2023. Em seguida, a Conselheira Marli Regina Fernandes da 60 

Silva falou da importância de ser citada a legislação municipal nos processos. Após 61 

adequações textuais sugeridas pelos membros do Colegiado e acatadas pelo relator, o 62 

Presidente do CEE/PR colocou o documento em votação, o qual foi aprovado por 63 

unanimidade. Em seguida, passou a palavra ao Conselheiro Aurélio Bona Júnior, que 64 

procedeu ao relato do e-Protocolo n.º 22.387.439-8, de interesse da Secretaria Municipal 65 

de Educação de Almirante Tamandaré, referente ao pedido de análise da Política de 66 

Educação Integral em Tempo Integral, no âmbito do Programa Escola em Tempo Integral 67 

do Ministério da Educação, do município de Almirante Tamandaré. Após, o Presidente do 68 

CEE/PR colocou o documento em discussão e votação, o qual foi aprovado por 69 

unanimidade. Na sequência, passou a palavra à Conselheira Maria Helena Ortega, que 70 

procedeu ao relato do e-Protocolo n.º 22.287.809-8, de interesse da Secretaria Municipal 71 

de Educação de Iporã, referente ao pedido de análise da Política de Educação Integral em 72 

Tempo Integral, no âmbito do Programa Escola em Tempo Integral do Ministério da 73 

Educação, do município de Iporã. Após, o Presidente do CEE/PR colocou o documento 74 

em discussão e votação, o qual foi aprovado por unanimidade. Em seguida, passou a 75 

palavra à Conselheira Ozélia de Fátima Nesi Lavina, que procedeu ao relato do e-76 

Protocolo n.º 22.414.242-0, de interesse da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de 77 

Ubiratã, referente ao pedido de análise da Política de Educação Integral em Tempo Integral, 78 

no âmbito do Programa Escola em Tempo Integral do Ministério da Educação, do município 79 

de Ubiratã. Após, o Presidente do CEE/PR colocou o documento em discussão e votação, 80 

o qual foi aprovado por unanimidade. Em seguida, passou a palavra à Conselheira Maria 81 

das Graças Figueiredo Saad, que procedeu ao relato do e-Protocolo n.º 22.416.032-1, de 82 

interesse da Secretaria Municipal de Educação de Juranda, referente ao pedido de análise 83 

da Política de Educação Integral em Tempo Integral, no âmbito do Programa Escola em 84 

Tempo Integral do Ministério da Educação, do município de Juranda. Após, o Presidente 85 

do CEE/PR colocou o documento em discussão e votação, o qual foi aprovado por 86 

unanimidade. Em seguida, passou a palavra ao Conselheiro Jacir José Venturi, que 87 

procedeu ao relato do e-Protocolo n.º 22.278.808-0, de interesse da Secretaria Municipal 88 

de Educação de Pinhal de São Bento, referente ao pedido de análise da Política de 89 

Educação Integral em Tempo Integral, no âmbito do Programa Escola em Tempo Integral 90 
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do Ministério da Educação, do município de Pinhal de São Bento. Após, o Presidente do 91 

CEE/PR colocou o documento em discussão e votação, o qual foi aprovado por 92 

unanimidade. Em seguida, o Conselheiro Jacir José Venturi procedeu ao relato do e-93 

Protocolo n.º 22.414.036-3, de interesse da Secretaria Municipal de Educação de Iguaraçu, 94 

referente ao pedido de análise da Política de Educação Integral em Tempo Integral, no 95 

âmbito do Programa Escola em Tempo Integral do Ministério da Educação, do município 96 

de Iguaraçu. Após, o Presidente do CEE/PR colocou o documento em discussão e 97 

votação, o qual foi aprovado por unanimidade. Em seguida, passou a palavra à 98 

Conselheira Fátima Aparecida da Cruz Padoan, que procedeu ao relato do e-Protocolo 99 

n.º 22.279.308-4, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e 100 

Esporte de Paranacity, referente ao pedido de análise da Política de Educação Integral em 101 

Tempo Integral, no âmbito do Programa Escola em Tempo Integral do Ministério da 102 

Educação, do município de Paranacity. Após, o Presidente do CEE/PR colocou o 103 

documento em discussão e votação, o qual foi aprovado por unanimidade. Em seguida, 104 

passou a palavra à Conselheira Christiane Kaminski, que procedeu ao relato do e-105 

Protocolo n.º 22.393.576-1, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 106 

Esporte e Lazer de Tupãssi, referente ao pedido de análise da Política de Educação Integral 107 

em Tempo Integral, no âmbito do Programa Escola em Tempo Integral do Ministério da 108 

Educação, do município de Tupãssi. Após, o Presidente do CEE/PR colocou o documento 109 

em discussão e votação, o qual foi aprovado por unanimidade. Em seguida, passou a 110 

palavra à Conselheira Clemencia Maria Ferreira Ribas, que procedeu ao relato do e-111 

Protocolo n.º 22.330.150-9, de interesse da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de 112 

Mauá da Serra, referente ao pedido de análise da Política de Educação Integral em Tempo 113 

Integral, no âmbito do Programa Escola em Tempo Integral do Ministério da Educação, do 114 

município de Mauá da Serra. Após, o Presidente do CEE/PR colocou o documento em 115 

discussão e votação, o qual foi aprovado por unanimidade. Em seguida, passou a palavra 116 

à Conselheira Marli Regina Fernandes da Silva, que procedeu ao relato do e-Protocolo 117 

n.º 22.277.286-9, de interesse da Secretaria Municipal de Educação de Bandeirantes, 118 

referente ao pedido de análise da Política de Educação Integral em Tempo Integral, no 119 

âmbito do Programa Escola em Tempo Integral do Ministério da Educação, do município 120 

de Bandeirantes. Após, o Presidente do CEE/PR colocou o documento em discussão e 121 

votação, o qual foi aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, agradeceu a 122 

presença de todos e encerrou a reunião. 123 

A presente Ata é registro fiel do ocorrido na Sessão acima identificada e foi lavrada por 

mim, Barbara Alvim, servidora do CEE/PR, que assino com o Senhor Presidente João 

Carlos Gomes e os(as) Senhores(as) Conselheiros(as). 
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